
DECRETO LEGISLATIVO 207/2019

Concede Título de Cidadão Mossoroense da Câmara 
Municipal de Mossoró a Senhora Rita Xavier Peixoto e 
dá outras providências. 
A presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso II, alínea 
“m” da resolução 01/97, Regimento Interno, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Mossoroense 
da Câmara Municipal de Mossoró a Senhora Rita 
Xavier Peixoto. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário.
Sala das Sessões “João Niceras de Morais”
Mossoró/RN, 19 de dezembro de 2019

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

LEI Nº 3738, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Denomina, ruas no Loteamento Frei Damião, BR 110, 
Zona Rural deste Município, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam denominadas as ruas abaixo 
especificadas, conforme Boletim Técnico da Prefeitura 
Municipal que lhes atesta a condição para que sejam 
oficializadas.
Rua projetada 03 que apresenta largura de 10,0m e 
1.075,0m de extensão, com início na rua projetada 22 e 
término na rua projetada 30, a ser denominada de RUA 
DA GARÇA BRANCA;
Rua projetada 07 que apresenta largura de 10,0m e 
965,29m de extensão, com início na rua projetada 22 e 
término na rua projetada 30, a ser denominada de RUA 
SABIÁ DO CAMPO;
Rua projetada 08 que apresenta largura de 10,0m e 
900,0m de extensão, com início na rua projetada 22 e 
término na rua projetada 30, a ser denominada de RUA 
CARCARÁ;
Rua projetada 09 que apresenta largura de 10,0m e 
900,0m de extensão, com início na rua projetada 22 e 
termino na rua projetada 30, a ser denominada de RUA 
CANÁRIO DA TERRA;
Rua projetada 21 que apresenta largura de 8,0m e 
120,0m de extensão, com início na rua projetada 22 e 
término na rua projetada 11, a ser denominada d RUA 
CARDEAL DO NORDESTE.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições 
existentes em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3739, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Denomina a rua inonimada localizada no Bairro 
Redenção, na Zona Urbana de Mossoró, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada de RUA MARIA ODINÉA DE 
NEGREIROS, a rua projetada 02, que tem início na 
rua projetada 01 e término na rua Girão, localizada no 
bairro Redenção, Zona Urbana de Mossoró.
Art. 2º - A via ora denominada, e suas extensões, está 
demonstrada, conforme Boletim Informativo, que passa 
a fazer parte integrante desta lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3740, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Denomina a rua inonimada localizada no Bairro 
Redenção, na Zona Urbana de Mossoró, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada de RUA SILVANIRA 
GONÇALVES DA SILVA, a rua projetada 01, que tem 
início na rua projetada 01 e término na rua Girão, 
localizada no bairro Redenção, Zona Urbana de 
Mossoró.
Art. 2º - A via ora denominada, e suas extensões, está 
demonstrada, conforme Boletim Informativo, que passa 
a fazer parte integrante desta lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3741, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Denomina o Residencial Mossoró I, II e III de Residencial 
Ministro Aluízio Alves e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominado o Residencial Mossoró I, II e 
II de Residencial Ministro Aluízio Alves. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e, contrário. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN) 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3742, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a divulgação do serviço de disque-
denúncia nacional de violência contra a mulher, 
no âmbito do Município de Mossoró, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
   Art. 1º - Fica obrigatória a divulgação do 
serviço Disque-Denúncia Nacional de Violência contra 
a Mulher, o Disque 180, no âmbito do Município de 
Mossoró, nos seguintes estabelecimentos: 
I – hotéis, motéis, pensões, pousadas e outros que 
prestem serviços de hospedagem; 
II – bares, restaurantes, lanchonetes e similares; 
III – casas noturnas de qualquer natureza; 
IV – clubes sociais e associações recreativas ou 
desportivas, cujo quadro de associados seja de livre 
acesso ou promovam eventos com entrada paga; 
V – agências de viagens e locais de transportes de 
massa; 
VI – salões de beleza, casas de massagem, saunas, 
academias de dança, de fisiculturismo, de ginástica e 
atividades correlatas; 
VII – outros estabelecimentos comerciais que ofereçam 
serviços mediante pagamento e voltados ao mercado 
ou ao culto da estética pessoal; 
VIII – postos de serviço de abastecimento de veículos e 
demais locais de acesso público que se localizem junto 
às rodovias; 
Art. 2º - Os estabelecimentos especificados nesta 
Lei deverão afixar placas contendo o seguinte texto: 

“Violência contra a mulher: denuncie! Disque 180″. 
Parágrafo único - Os cartazes de que trata o caput deste 
artigo deverão ser afixadas em locais que permitam aos 
usuários dos estabelecimentos a sua fácil visualização, 
com texto impresso com letras proporcionais ao formato 
do cartaz. 
Art. 3º - A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará 
o estabelecimento infrator às seguintes sanções: 
I - advertência por escrito da autoridade competente; 
II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração, 
dobrada a cada reincidência até a terceira, a qual será 
reajustada, anualmente, com base na variação do 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM/FGV), ou 
por índice que vier a substituí-lo; e 
III - suspensão do alvará de funcionamento do 
estabelecimento até a sua regularização, após a 
terceira reincidência. 
Art. 4º - Os estabelecimentos especificados no art. 1º 
terão o prazo de 90 (noventa) dias, para se adaptarem 
ao estabelecido nesta Lei, a contar de sua publicação. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN) 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3743, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Mossoró para o exercício financeiro de 2020 e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSORÓ
FAÇO SABER que a câmara municipal de Mossoró 
aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1o - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa 
do Município para o exercício financeiro de 2020, nos 
termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, art. 
148, XII, da Lei Orgânica do Município e do art. 4º, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 – Lei nº 3.721, 
de 19 de julho de 2019, compreendendo: 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do 
Município, seus fundos, fundações, órgãos e entidades 
da Administração direta e indireta, inclusive autarquia 
instituída e mantida pelo Poder Público;
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, bem 
como os fundos e autarquia instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.
CAPÍTULO II
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2o - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, para o exercício de 2020, 
é de R$ 587.953.594,00 (quinhentos e oitenta e sete 
milhões, novecentos e cinquenta e três mil, quinhentos 
e noventa e quatro reais), em observância ao disposto   
no   art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), 
compreendendo:
I – R$ 423.190.009,00 (quatrocentos e vinte e 
três milhões, cento e noventa mil e nove reais) do 
Orçamento Fiscal, considerando a dedução da receita 
contida no inciso III deste artigo;
II – R$ 164.763.585,00 (cento e sessenta e quatro 
milhões, setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais) da Seguridade Social;
III – R$ 36.349.249,00 (trinta e seis milhões, trezentos 
e quarenta e nove mil e  duzentos e quarenta e nove 
reais) de dedução da receita corrente para formação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB), de que trata a Emenda à 
Constituição Federal nº 53, de 2006.
§1o - As receitas são decorrentes de tributos, 
transferências e de outros ingressos correntes e de 
capital, previstos na legislação vigente, discriminadas 
no Anexo I desta Lei, conforme desdobramentos e 
categorias econômicas a seguir especificadas:

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2019

Ano XI | Número 541

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

RESUMO GERAL DA RECEITA   R$ 1,00
1      RECEITAS CORRENTES   554.119.094
1.1      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 124.686.552
1.2      CONTRIBUIÇÕES   23.736.685
1.3      RECEITA PATRIMONIAL   7.034.956
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1.7      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  366.739.983
1.9      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  31.920.918
2      RECEITAS DE CAPITAL   14.059.500
2.1      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  560.000
2.4      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  13.124.500
2.9      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  375.000
7      RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS  19.775.000
7.2      CONTRIBUIÇÕES   18.900.000
7.9      OUTRAS RECEITAS CORRENTES   875.000
Total       587.953.594
§2o - Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar no ano de 2020, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas pela 
União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta Lei, inclusive oriundas de operações de crédito internas 
ou externas.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3o - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$587.953.594,00 (quinhentos e oitenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e três 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, sendo:
I – R$ 344.713.048,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões, setecentos e treze mil e quarenta e oito reais) do Orçamento Fiscal, incluindo R$ 5.879.536,00 (cinco milhões 
oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais) referente à Reserva de Contingência, e
II – R$ 243.240.546,00 (duzentos e quarenta e três milhões, duzentos e quarenta mil e quinhentos e quarenta e seis reais) do Orçamento da Seguridade Social, incluindo R$ 
3.548.440,00 (três milhões quinhentos e quarenta e oito mil quatrocentos e quarenta reais) referente à Reserva de Contingência do RPPS.
Parágrafo único – A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento:
I – Por Unidade Orçamentária
Unidade Orçamentária Total
01.101 CÂMARA MUNICIPAL     22.442.692
01.201 FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA    1.086.443
02.101 GABINETE DA PREFEITA 4.     678.951
02.102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO    635.086
02.103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL    3.832.199
02.105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     2.105.928
03.101 GABINETE VICE PREFEITA    542.249
04.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO    540.243
05.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO    19.930.349
06.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA    11.613.123
07.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    127.281.678
08.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    174.603.983
09.301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    16.610.576
09.302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA    268.916
10.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA    8.429.864
11.101 SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO  5.506.150
11.301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL  75.475
12.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    1.091.250
13.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    34.425.646
14.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 1.881.620
18.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG. PUB. D. CIVIL. MOB. URB E TRANSITO 25.000.000
19.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INF. , MEIO AMB., URB. E SERVIÇOS URBANOS 67.693.226
19.301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS   41.340
24.201 PREVI-MOSSORÓ- Inst. Mun. de Previdência Social dos Servidores de Mossoró*RN 51.757.071
30.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA    5.879.536
Total         587.953.594

II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO R$ 1,00
DESPESAS CORRENTES  517.791.974
 Pessoal e Encargos Sociais 304.172.345
 Juros e Encargos da Dívida Interna 515.000
 Outras Despesas Correntes 213.104.629
DESPESAS DE CAPITAL  60.733.644
 Investimentos   44.479.272
 Inversões Financeiras  2.477.536
 Amortização da Dívida Interna 13.776.836
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  9.427.976
                   Reserva de Contingência  5.879.536
                   Reserva de Contingência – RPPS 3.548.440
TOTAL      587.953.594

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares
Art. 4o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2020, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
créditos adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometidos:
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite sua realização;
IV – reserva de contingência.
§ 1o - Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de recursos seja proveniente do 
excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o art. 5º 
desta Lei.
§ 2o - Durante o exercício de 2020, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os valores de que tratam o §1º 
deste artigo.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, além do limite fixado no art. 4º, créditos adicionais suplementares que tenham como fonte os recursos provenientes do 
excesso de arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de créditos autorizadas por Lei específica e as referidas no 
§1º do art. 4º, até o limite da variação positiva entre o valor da receita estimada para cada bimestre e a efetivamente arrecadada no mesmo período, apurado por ocasião da 
emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 1o - Considera-se como receita estimada para cada bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o exercício.
§ 2o - Para efeito de apuração do excesso de que trata o caput, relativo ao último bimestre de 2020, a receita correspondente ao mês de dezembro será projetada com base 
na média aritmética da arrecadação dos meses de outubro e novembro.
§ 3o - Fica o poder executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma do art. 
167, VI, da Constituição Federal.
CAPÍTULO III
Da Autorização para Contratação de Operações de Crédito
Art. 6o - Em cumprimento ao disposto no art. 32, §1º, inciso I, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a contratação de operações de crédito, após 
anuência do Poder Legislativo, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art. 7o - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III, 
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, conterão as seguintes informações e dados:
I – evolução da receita do município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
II – evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;
III – resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 4.320, de 17 de 
março de 1964;
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VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por 
categoria de programação; 
X – demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI – somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente recebidas até julho de 2019 
e projeção das mesmas até dezembro de 2019;
XII – demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em julho de 2019.
Art. 8o - Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada categoria de programação 
a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.
§ 1o Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Decreto.
§ 2o - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Mossoró.
§ 3o - As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos Quadros de 
Detalhamento de Despesas por Decreto da Chefe do Executivo Municipal; desde que não impliquem em mudança de categoria econômica, poderão ser aprovadas por Portaria 
do Secretário Municipal do Planejamento, quanto às despesas do Poder Executivo, ou por Ato da Mesa, quanto às despesas do Poder Legislativo.
§ 4o - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para 
atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, não implicando em abertura de crédito adicional.
§ 5o - As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário Municipal do Planejamento, a fim de adaptar a classificação adotada pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda.
§ 6o - Fica autorizado, nos termos do art. 167 da Constituição Federal, por decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive metas e objetivos, 
assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação, em decorrência de:
I – extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades;
II – alterações de suas competências, atribuições ou designações; ou
III – razões de interesse público devidamente motivadas.
Art. 9o - São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, e do art. 43, XVI da Lei Complementar nº 105, de 4 de julho de 2014.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Governo para entidades públicas 
ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e demais prescrições legais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 18 de dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
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LEI Nº 3744, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a prioridade no atendimento aos 
portadores de diabetes nos órgãos públicos, 
estabelecimentos comerciais e instituições financeiras 
do Município de Mossoró. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 
AÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º- Os pacientes com Diabetes terão atendimento 
prioritário nos órgãos públicos, estabelecimentos 
comerciais e financeiros do Município de Mossoró. 
Parágrafo único – Esta prioridade será observada 
principalmente nos postos de saúde, clínicas, 
hospitais, laboratórios e similares, quando tais pessoas 
necessitem estar em jejum para a realização de coleta 
ou exames. 
Art. 2º - Os pacientes de Diabetes, para ter direito ao 
atendimento preferencial de que trata esta Lei, deverão 
comprovar sua condição mediante apresentação de 
laudo médico ou exame que ateste a existência de tal 
patologia. 
Parágrafo único – O portador de Diabetes deverá 
informar ao estabelecimento, no momento da marcação 
da consulta, que é portador de diabetes. 
Art. 3º- O atendimento prioritário aos diabéticos 
acontecerá da mesma forma como já ocorre com 
outros grupos prioritários, como idosos, gestantes e 
deficientes. 
Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação 
da presente lei, inclusive estabelecendo penalidades 
no caso de seu descumprimento, como advertência e 
multa. 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN) 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3745, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui o projeto Passeio Limpo no âmbito do Município 
e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica instituído o Projeto Municipal Passeio 
Limpo com a finalidade de os donos de animais 
domésticos poderem utilizar saquinhos plásticos 
gratuitamente para recolher os dejetos, durante as 
caminhadas, no âmbito do Município de Mossoró.  
Art. 2º - O Sistema Municipal Passeio Limpo terá as 
seguintes ações principais, sem exclusão de outras, 

pertinentes ao seu objetivo:  
I - conscientização da importância da prática regular 
de manter as calçadas da cidade limpas, no sentido 
de melhorar a qualidade de vida da população e 
prevenção de doenças; e  
II - elaboração e distribuição de material informativo 
para a população, sobre a importância de manter as 
calçadas da cidade limpas, no sentido de melhorar as 
condições para exploração do turismo, bem como dos 
eventos corporativos.  
Art. 3º - O Sistema Municipal Passeio Limpo consiste 
na instalação de dispositivos com placa de mídia 
voltada para anúncios publicitários e institucionais 
em educação ambiental e saúde pública (em anexo), 
espalhados pela cidade para distribuição de saquinhos 
plásticos biodegradáveis, para a população recolher as 
fezes dos animais domésticos.  
Parágrafo Primeiro - Os dispositivos mencionados no 
caput serão preferencialmente instalados em praças e 
parques públicos.  
Parágrafo Segundo – VETADO
Art. 4º - Com o intuito de viabilizar as ações e objetivos 
previstos nesta Lei, o Município poderá realizar 
parcerias com outras entidades, órgãos públicos, 
organizações da sociedade civil e da iniciativa privada.  
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN) 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE 
LEI Nº 258/2019

Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º 
do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar 
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 258, de 2019, 
que “institui o projeto Passeio Limpo no âmbito do 
Município e dá outras providências.”, de autoria da 
Exma. Vereadora Izabel Montenegro. 
Ouvida, a Consultoria Geral do Município manifestou-
se pelo veto parcial do projeto de lei em causa nos 
seguintes termos:
“O projeto em causa visa a criação de projeto, que 
estimule a população a promover a limpeza dos dejetos 
de animais domésticos dispersos nos passeios públicos 
da cidade, inclusive praças e parques. Também prevê 
a “instalação de dispositivos com placa de mídia para 
anúncios publicitários e institucionais em educação 
ambiental e saúde pública”.
Considerando o texto da proposição normativa, vê-

se que propõe o projeto de lei em tela a permitir a 
exploração de anúncios publicitários em dispositivos 
(“dispenser”) para distribuição de “saquinhos plásticos 
biodegradáveis”. Dessa forma, esse serviço há de ser 
promovido por meio de delegação de serviço público, 
o que se fará a priori mediante prévia licitação, se for 
na modalidade concessão ou permissão, ou a título 
precário, no caso de autorização, nos termos do art. 
115 a 117 da Lei Orgânica.
Por outro lado, a proposição contida no parágrafo 
segundo do art. 3º, remete à interpretação de 
uma destinação (vinculação) de recursos públicos 
“exclusivamente para organizações de proteção 
aos animais do Município de Mossoró”, isto é, 5% 
(cinco por cento) do produto da renda do Município 
com a exploração da publicidade deva ser destinado 
a instituições não governamentais (privadas). 
Essa proposta encontra óbice no art. 26 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101, 
de 2000), sendo que a Lei Federal n. 13.019, de 2014, 
regulamenta as parceiras entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil, o que exige um 
procedimento de escolha dessas parceiras.”
Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram 
a vetar o parágrafo segundo art. 3º do projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros da Câmara Municipal de Mossoró.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3746, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza o Município firmar convênio com o Estado para 
disponibilizar transporte escolar público gratuito para 
universitários, estudantes de cursos profissionalizantes 
e/ou cursinhos pré-vestibular da rede pública ou 
privada de ensino, residentes nas comunidades rurais 
do Município de Mossoró.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - VETADO
Parágrafo único – VETADO
Art. 2º - VETADO
Art. 3º - Fica o município de Mossoró autorizado firmar 
convênio com o Estado para fornecer o transporte 
escolar aos estudantes das comunidades rurais.    
Art. 4º - A municipalidade estabelecerá critérios, bem 
como previsão em suas respectivas leis orçamentárias 
para a aplicação desta lei no ano letivo subsequente à 
sua publicação. 
Art. 5 - O Poder Executivo regulamentará a presente 
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Lei no prazo de 60 (sessenta) dias estabelecendo as 
normas básicas imprescindíveis ao seu cumprimento. 
Art. 6º - As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN) 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE 
LEI Nº 15/2019

Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º 
do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar 
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 15, de 2018, 
que “autoriza o Município firmar convênio com o 

Estado para disponibilizar transporte escolar público 
gratuito para universitários, estudantes de cursos 
profissionalizantes e/ou cursinhos pré-vestibular da 
rede pública ou privada de ensino, residentes nas 
comunidades rurais do Município de Mossoró”, de 
autoria do Exmo. Vereador Rondinelli Carlos. 
Ouvida, a Consultoria Geral do Município manifestou-
se pelo veto parcial do projeto de lei em causa nos 
seguintes termos:
Em sua justificativa, o projeto invoca o disposto no art. 
5º da Lei Federal n. 12.816, de 5 de junho de 2013, que 
assim dispõe:
Art. 5º A União, por intermédio do Ministério da 
Educação, apoiará os sistemas públicos de educação 
básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na 
aquisição de veículos para transporte de estudantes, 
na forma do regulamento.
Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo às 
finalidades do apoio concedido pela União, os veículos, 
além do uso na área rural, poderão ser utilizados 
para o transporte de estudantes da zona urbana e da 
educação superior, conforme regulamentação a ser 
expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.
No âmbito da União, há o regulamento do transporte 

do escolar (Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
do Escolar – PNATE), custeado pelo Governo Federal, 
disciplinado pela Resolução n. 5/2015-FNDE.
Observando o projeto de lei em causa, não obstante a 
ementa indicar que se pretende dar mera autorização 
para o Município firmar convênio com o Estado, as 
disposições do art. 1º e 2º remetem à criação de direito 
subjetivo dos estudantes não integrantes da rede 
municipal de ensino e não vinculados ao convênio 
que se pretende autorizar, implicando no óbice do 
art. 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, isto é, 
geração de despesa sem impacto orçamentário e sem 
demonstração da fonte de custeio.
Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram 
a vetar os art. 1º e 2º do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
da Câmara Municipal de Mossoró.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

DECRETO N⁰ 5585, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.773,96 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e noventa e seis centavos) para os fins que especifica e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 8º, § 3º, da Lei n.º 3.680, de 12 de dezembro de 2018; e, ainda, a solicitação do Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, para reforço de dotações 
orçamentárias da Câmara Municipal de Mossoró para o exercício de 2019,  
DECRETA:  
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 8.773,96 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e noventa e seis centavos) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró-RN, 19 de dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita

ANEXO AO DECRETO Nº 5585, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           8.773,96 
     01 .201 FUNDAÇÃO PÚBLICA VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA      8.773,96
 2481 Manutenção e Funcionamento da Fundação Aldenor Nogueira      8.773,96
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 0100000000 0001 2.845,14
  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     0100000000 0001 5.928,82
Anexo II (Redução)           8.773,96 
     01 .201 FUNDAÇÃO PÚBLICA VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA      8.773,96 
 2481 Manutenção e Funcionamento da Fundação Aldenor Nogueira      8.773,96
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 0100000000 0001 8.773,96
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.564, DE 29 de novembro de 2019 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.197.110,07, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018;no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, § 1º, IV do Decreto nº 5.523 de 11 de outubro de 2019.     
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação no valor de R$ 2.197.110,07 (dois milhões, cento e noventa e sete mil, cento e 
dez reais e sete centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito Suplementar pro Excesso de Arrecadação de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo I deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 29 de novembro de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza     Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           2.197.110,07 
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         2.197.110,07 
 2345 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 60% FUNDEB      2.197.110,07 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  11120000 0001 2.197.110,07
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.565, DE 29 de novembro de 2019 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 10.519.348,85 para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, § 1º, IV do Decreto nº 5.523 de 11 de outubro de 2019.     
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 10.519.348,85 (dez milhões, quinhentos e dezenove mil, trezentos 
e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito por Excesso de Arrecadação de que trata o artigo anterior das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 
I deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 29 de novembro de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           10.519.348,85 
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         10.519.348,85 
 2345 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 60% FUNDEB      10.519.348,85 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  11110000 0001 10.519.348,85
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.586, DE 20 de dezembro de 2019 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 149.677,04 para os fins que especifica e dá outras providências.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, § 1º, IV do Decreto nº 5.523 de 11 de outubro de 2019.     
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 149.677,04 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e 
sete reais e quatro centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo I deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 20 de dezembro de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza       Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)             149.677,04 
     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO         149.677,04 
 2659 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA  97.843,04 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     16300000 0001 97.843,04
 2669 MANUTENÇÃO E MODERN. DOS SIST. DE TEC. DE PROC. E ARRECADAÇÃO DAS PENALIDADES APLICADAS PELO DFTT.  51.834,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     16300000 0001 51.834,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N⁰ 322/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR THALLYSON ALEX FERNANDES DANTAS do cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Engenharia, Símbolo CDE, com lotação na Secretaria de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos.
Art. 2⁰ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 20 de dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N⁰ 323/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - NOMEAR EWERTON MEDEIROS MARQUES para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Engenharia, Símbolo CDE, com lotação na Secretaria de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos.
Art. 2⁰ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 20 de dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita

  
Seplan

PORTARIA Nº 70, DE 19 de dezembro de 2019 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018;no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, do Decreto nº 5.310 de 11 de janeiro de 2019.
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 
da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 19 de dezembro de 2019 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           211.000,00 
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        6.000,00 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  6.000,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 6.000,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         205.000,00 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      205.000,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     12140000 0001 205.000,00
Anexo II (Redução)           211.000,00 
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        6.000,00 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  6.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 6.000,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         205.000,00 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      205.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 205.000,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2019-SMDSJ

PROCESSO Nº 383/2019

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 154 de 10 de maio de 
2019, publicado no Jornal Oficial do Município em 10 
de maio de 2019 no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados que 
no dia 13 de janeiro de 2020, às 08h00min, na sede 
da Diretoria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 
1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação 

na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor 
Preço, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 
eventual, contratação dos serviços de locação de carro 
de som para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude 
com abrangência territorial zona urbana e rural de 
Mossoró., quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Demais 
especificações e detalhes encontra-se à disposição dos 
interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min ou no site oficial www.prefeiturademossoro.
com.br – Link Licitações.

Mossoró-RN, em 20 de dezembro de 2019.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 389/2019
Pregão Presencial Nº 100/2019 –SME

Adjudicado em: 05/12/2019
Homologado em: 10/12/2019
Objeto: Aquisição de materiais esportivos destinados 
as Escolas da Rede Municipal de Ensino., quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos.
 Empresa: FERNANDES E BEZERRA LTDA ME
CNPJ: 12.742.102/0001-61
Valor: R$ 13.200,00
Vigência: 12 (doze)  meses
Data Da Assinatura: 10.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)

Assina Pela Contratada: LUCAS REBOUÇAS DE 
ABREU

Secretaria Municipal do Planejamento
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 390/2019
Pregão Presencial Nº 100/2019 –SME

Adjudicado em: 05/12/2019
Homologado em: 10/12/2019
Objeto: Aquisição de materiais esportivos destinados 
as Escolas da Rede Municipal de Ensino., quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos.
 Empresa: G M DOS SANTOS PONTES ME - ME
CNPJ: 16.874.288/0001-63
Valor: R$ 7.077,00
Vigência: 12 (doze)  meses
Data Da Assinatura: 10.12.2019
Assina Pela Contratante: RosalbaCiarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: LEYDSON MAGNO DOS 
SANTOS PONTES
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 391/2019
Pregão Presencial Nº 100/2019 –SME

Adjudicado em: 05/12/2019
Homologado em: 10/12/2019
Objeto: Aquisição de materiais esportivos destinados 
as Escolas da Rede Municipal de Ensino., quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos.
 Empresa: LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI - EPP
CNPJ: 01.973.806/0001-29
Valor: R$ 5.983,00
Vigência: 12 (doze)  meses
Data Da Assinatura: 10.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: CLAYTON JOSÉ DE 
OLIVEIRA
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2019 – SME 
ATA Nº 132/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto 
Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato 
representado pela Prefeita a Sra. ROSALBA CIARLINI 
ROSADO , nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018; 
conforme a classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2019–SME , resolve 
registrar o preço oferecido pela empresa, Adjudicado 
em 12 de dezembro de 2019 e Homologado no dia 12 
de dezembro de 2019, como segue:
  
Fornecedor: ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS 
TERCERIZADOS EIRELI
CNPJ: 11.774.942/0001-43 Telefone: 085-
3472-2157 Email: 
Endereço: RUA: ROMEU MARTINS , 855 , MONTESE, 
FORTALEZA/CE, CEP: 60420-070
Representante: ALEX SOARES COSTA - CPF: 
062.311.453-44
Item Descrição Marca Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0095458 - Empresa especializada em 
prestação de serviço de Mão de Obra - Motoristas de 
pequeno e grande porte, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Auxiliar de Cozinha e Contínuos - para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação e suas Unidades de 
Ensino.   SERV. 12 1.413.333,0 
16.959.996,00
Valor Total (dezesseis milhões, novecentos e cinquenta 
e nove mil, novecentos e noventa e seis reais) 
R$ 16.959.996,00

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de Mão de obra (motoristas de pequeno e 
grande porte, auxiliar de cozinha, auxiliar de serviços 
gerais e auxiliar contínuo), executados de forma 
contínua atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, bem como as Unidades 
Escolares, em regime de horas definidas por Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, bem como 
a Instrução Normativa nº 05/2017, IN nº 07/2018, e 
seus anexos, bem como ainda o Termo de Ajustamento 
de Conduta de nº 2035/2011., conforme quantidades 
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL 49/2019 – SME e de acordo 
com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SME .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto/Atividade: 2008 – Coordenação e Manutenção 
dos Serv. Adm. Da Sec. Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 11200000-Transferência do Salário-Educação;
Fonte: 11110000- Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educação;
Projeto/Atividade: 2060 –Manutenção das Escolas de 
Ensino Fundamental;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 11200000-Transferência do Salário-Educação;
Fonte: 11110000- Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educação;
Fonte: 11130000- Transferência do FUNDEB 40%

Projeto/Atividade: 2063 –Manutenção das Unidades de 
Educação Infantil;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 11200000-Transferência do Salário-Educação;
Fonte: 11110000- Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educação;
Fonte: 11130000- Transferência do FUNDEB 40%
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a)As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b)§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2019 – SME. 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2019 – SME, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 49/2019 – SME pela empresa 
detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 

adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 49/2019 – SME e seus anexos, e 
as propostas da empresa: ATHOS ASSESSORIA E 
SERVIÇOS TERCERIZADOS EIRELI., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 12 de dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita 

ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCERIZADOS 
EIRELI.
CNPJ: 11.774.942/0001-43

ALEX SOARES COSTA
CPF: 062.311.453-44
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 388/2019
Pregão Presencial Nº 84/2019 – SEMOB

Adjudicado em: 09/12/2019
Homologado em: 09/12/2019
Objeto: Contratação de empresa produtora para utilizar-
se da linguagem cênica onde visamos informar, educar 
e demonstrar a população da cidade de Mossoró, no 
espaço escolar, na praça pública, nas repartições 
públicas e locais solicitados da necessidade de se 
conhecer as leis do código de trânsito, as infrações e 
a responsabilidade de cada um na construção de uma 
educação no trânsito, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos.
Empresa: KUBITICHECK & NOGUEIRA LTDA ME
CNPJ: 14.909.605/0001-04
Valor: R$ 69.000,00
Vigência: 12 (doze)  meses
Data Da Assinatura: 09.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: JUSCELINO KUBITICHEK DE 
MEDEIROS
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 393/2019
Pregão Presencial Nº 94/2019 – SME

Adjudicado em: 11/12/2019
Homologado em: 11/12/2019
Objeto: Contratação de uma empresa especializada 
para realizar periodicamente serviços de lavagem e 
lubrificação dos ônibus escolares da frota municipal, 
a fim de que os veículos utilizados no serviço de 
transporte dos estudantes matriculados nas unidades 
de ensino da Rede Municipal estejam em bom estado 
de conservação e limpeza, conforme Termo de 
Referência em anexo.
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Empresa: CARLOS ANTONIO DA ROCHA PEREIRA-
ME
CNPJ: 10.396.017/0001-63
Valor: R$ 28.910,00
Vigência: 12 (doze)  meses
Data Da Assinatura: 11.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
 ___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 112/2019 – SEIMURB 
ATA Nº 131/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita a Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018; 
conforme a classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2019–SEIMURB 
, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, 
Adjudicado em 12 de dezembro de 2019 e Homologado 
no dia 12 de dezembro de 2019, como segue:
  
Fornecedor: GLOBAL ASSESSORIA E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 21.244.220/0001-30 Telefone: (27) 
3207-8155 Email: 
Endereço: AV NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES 
, 955 SALA 1604, ENSEADA SO SUA, VITÓRIA/ES, 
CEP: 29050-335
Representante: NAYANY NEGREIROS DE MENESES 
- CPF: 089.763.404-77
Item Descrição Marca Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0099757 - CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO DE ASSESSORIA E APOIO 
TÉCNICO NA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E GESTÃO CONDOMINIAL E PATRIMONIAL EM 
EMPREENDIMENTOS ORGANIZADOS SOB A 
FORMA DE CONDOMÍNIO VERTICAL, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN 
 serv 1 219.000,00 219.000,00
Valor Total (Duzentos e dezenove reais) 
R$ 219.000,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de preço para futura e eventual 
contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviço temporário de assessoria e 
apoio técnico na implantação, organização e gestão 
condominial e patrimonial em empreendimentos 
organizados sob a forma de condomínio vertical, no 
âmbito do município de Mossoró/RN, conforme termo 
de referencia em anexo., conforme quantidades 
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL 112/2019 – SEIMURB 
e de acordo com as requisições da   PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SEIMURB .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto Atividade: 2400 – Coordenação e Manutenção 
dos Serviços Administrativos Sec. Mun. de Infra, 
Meio Amb. Urbanismo e Serv. Urbanos; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica; Fonte: 15100000 – Outras 
Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse 
da União.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.

3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a)As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b)§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação 
no PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2019 – SEIMURB . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2019 – SEIMURB 
, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 112/2019 – SEIMURB pela empresa 
detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 112/2019 – SEIMURB e seus anexos, 
e as propostas da empresa: GLOBAL ASSESSORIA 
E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 12 de dezembro de 2019

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita em exercício

GLOBAL ASSESSORIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.
CNPJ: 21.244.220/0001-30

NAYANY NEGREIROS DE MENESES
CPF: 089.763.404-77

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Edmilson Freire Junior
Secretária: Vânia Maria Pereira

PROCESSO Nº: 0150/2019 – TATM e PFA- 
2018.004606-8– SEFAZ 

REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): EDMILSON FREIRE JUNIOR 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: LUCIANO ALVES DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE
ACÓRDÃO 191/2019 – TATM

Notificamos que no dia 03 (três) do mês de dezembro 
de 2019, às 11:00h30min, reuniu-se o Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na 
Secretaria Municipal da Fazenda, e que julgou na 
oportunidade, o Processo nº 0150/2019 – TATM (PFA de 
Origem 2018.004606-8 – SEFAZ), tendo como recorrido 
o Sr. Luciano Alves do Nascimento, conhecendo do 
recurso de ofício, para no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte relativo a 
Prescrição de IPTU e TCL, do imóvel inscrito no CIM 
sob o nº 1.0011.093.02.0096.0000.9, referentes aos 
exercícios de 1993 a 2005 e 2009 a 2011, devendo, 
entretanto, serem cobrados de imediato os débitos dos 
exercícios posteriores, caso existam.
___________________________________________

PROCESSO Nº: 0152/2019 – TATM e PFA- 
2019.012891-1– SEFAZ 

REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): MARIO HENRIQUE CARLOS DO 

RÊGO.
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
RECORRIDO: ELÉCIA MEDEIROS DE MORAIS.

NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE
ACÓRDÃO  193/2019 – TATM

Notificamos que no dia 17 (dezessete) do mês de 
dezembro de 2019, a partir das 11:00h30min, reuniu-
se o Tribunal Administrativo de Tributos Municipais 
– TATM, na Secretaria Municipal da Fazenda, que 
julgou na oportunidade, o Processo nº 0152/2019 – 
TATM (PFA de Origem 2019.012891-1– SEFAZ), tendo 
como recorrido(a) Sra. Elécia Medeiros de Morais, 
conhecendo o recurso de ofício, para no mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão de primeira 
instância, que julgou procedente o pedido do contribuinte 
relativo a Prescrição de IPTU e TCL, do imóvel inscrito 
no CIM sob o nº 1.0008.067.03.0271.0000.4, referentes 
aos exercícios de 1993 a 2005 e 2008 a 2014. 
Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 18 de dezembro de 
2019.

PORTARIA Nº 072/2019-SMDSJ

A Secretária Municipal do Desenvolvimento Social 
e Juventude, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 78, inciso IX, art. 89, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município e no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93, que institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública, 
Resolve:
Art. 1º Nomear como Gestora a servidora MARIA 
LUSIENE FREIRE COSTA, matrícula nº 5216-4, e como 
Fiscal a servidora GLENIA PINTO GADELHA GIDSON, 
matrícula nº 132640-1, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para prestação de cursos profissionalizantes.
DADOS DO CONTRATO
CONTRATO N°: 80 /2019
Contratada: SENAI - SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – 
CNPJ:03.784.680/0007-65
Valor total do CONTRATO: R$ 46.500,00 (quarenta e 
seis mil e quinhentos reais).
Art. 2º A Gestora e a Fiscal, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto 
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na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outros 
atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário;
III– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
IV – Comunicar formalmente à unidade competente, 
após contatos prévios com a entidade, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade;
V – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos 
acerca do contrato sob sua responsabilidade;
IX – Verificar se o prazo de entrega, especificações 
e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.
Art. 3º Fica garantido a Gestora e a Fiscal amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró, RN, 10 de dezembro de 2019.

Lorena Ciarlini Rosado
Secretária

ATO DECISÓRIO DE RECONSIDERAÇÃO
 Nº 05/2019 REFERÊNCIA: AUTOS DE 

SINDICÂNCIA Nº 007/2019
RECORRENTE: ALLAN BUENO ALVES DA SILVA, 

MAT. 14463-0

RECORRIDO: RUDRIGO MAIA DE CARVALHO – 
INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ/RN.
O Senhor RUDRIGO MAIA DE CARVALHO – 
INSPETOR GERAL DA CIVIL MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ/RN, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO que o servidor de nome ALLAN 
BUENO ALVES DA SILVA, MAT. 14463-0, visando 
a recorrer de decisão punitiva disciplinar interposta 
pelo Inspetor Geral da Guarda Civil de Mossoró, nos 
termos do art. 69, da Lei Complementar nº 050/2011, 
veio através de seu defensor regularmente habilitado 
Advogado de nome Joaquim Emanuel Fernandes 
Teixeira, OAB/RN 11.671, interpor recurso de 
reconsideração de ato, anulatório ou revogatório.
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, incisos LIII, LIV, 
LV e LXXVIII, da Constituição da República;
RESOLVER:
Reconhecer o pedido de reconsideração de ato 
tempestivo, entretanto indefiro por não apresentar 
fatos ou argumentos novos que modifique a decisão 
anteriormente tomada;
Remeter os presentes autos através da SESEM, para 
que sejam encaminhados à Assessoria Administrativa 
do Jornal Oficial de Mossoró - JOM, para fins de 
publicação;  
Publique-se em JOM.    
Mossoró/RN, 17 de dezembro de 2019.

Rudrigo Maia de Carvalho
Inspetor Geral da Guarda Civil de Mossoró
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